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torias, localizados na Praça Padre Aleixo Monteiro Mafra nºs 
52, 56 e 70 no Bairro de São Miguel Paulista, Município de São 
Paulo, composto das matrículas nºs 150.914 e 16.534, do 12º 
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, necessários à amplia-
ção do Centro de Referência do Idoso - CRI.

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no respectivo processo judicial, para os fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do pre-
sente decreto correrão por conta de verba própria da Secretaria 
da Saúde.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de dezembro de 2012.

 DECRETO Nº 58.813, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2012

Aprova e fixa os valores a serem cobrados pelo uso 
dos recursos hídricos de domínio de Estado de São 
Paulo na Unidade de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos Baixo Pardo/Grande

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 
7.663, de 30 de dezembro de 1991, e na Lei nº 12.183, de 29 de 
dezembro de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam aprovados e fixados os valores a serem 

aplicados na cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domí-
nio do Estado de São Paulo na Unidade de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos Baixo Pardo/Grande nos termos do Anexo 
deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de dezembro de 2012.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 58.813, de 27 de dezembro de 2012
Elaborado nos termos das Deliberações CBH-BPG nº 111, 

de 29 de novembro de 2010, e nº 120, de 28 de junho de 2011, 
referendadas pela Deliberação CRH nº 129, de 19 de abril de 
2011, e relatório elaborado pelo Comitê contendo a fundamen-
tação da proposta de cobrança, com os estudos financeiros e 
técnicos desenvolvidos.

1. Fica aprovada a cobrança pelos usos urbano e indus-
trial dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo 
existentes na Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
Baixo Pardo/Grande.

2. Os Preços Unitários Básicos - PUBs, definidos no artigo 
10 e no item 9 do Anexo do Decreto nº 50.667, de 30 de março 
de 2006, serão os seguintes:

a) para captação, extração e derivação: PUBcap = R$ 0,01 
por m3 de água captado, extraído ou derivado;

b) para consumo: PUBcons = R$ 0,02 por m3 de água 
consumido;

c) para lançamento de carga de DBO5,20: PUBDBO = R$ 0,10 
por kg de carga de Demanda Bioquímica de Oxigênio (de 5 dias 
a 20°C) - DBO5,20.

2.1. Os PUBs descritos no "caput" deste item serão devi-
dos pelos usuários de recursos hídricos, a partir da implemen-
tação da cobrança na Unidade de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos Baixo Pardo/Grande, seguindo a progressividade de 
aplicação abaixo:

a) 60% dos PUBs no primeiro exercício fiscal;
b) 80% dos PUBs no segundo exercício fiscal;
c) 100% dos PUBs do terceiro exercício fiscal em diante.
3. Serão considerados usos insignificantes as extrações 

de águas subterrâneas e as derivações ou captações de águas 
superficiais, bem como os lançamentos de efluentes em corpos 
d'água, inferiores ao volume de 5 (cinco) metros cúbicos por 
dia, isoladamente ou em conjunto, de acordo com a portaria 
DAEE nº 2.292, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, 
bem como o Decreto nº 32.955, de 7 de fevereiro de 1991.

4. O Valor Total da Cobrança que cada usuário de recursos 
hídricos deverá pagar será calculado com base nos usos de 
recursos hídricos a serem efetuados, no ano do pagamento, 
no período compreendido entre 1º de janeiro, ou a data da 
emissão do primeiro boleto da cobrança, para usos implantados 
durante o ano, até 31 de dezembro.

4.1. O pagamento referido no "caput" deste item poderá 
ser efetuado em parcela única ou em até 12 (doze) parcelas 
mensais de igual valor com vencimento no último dia útil de 
cada mês, sendo que o número de parcelas não poderá ultra-
passar o correspondente número de meses apurado no cálculo 
do valor a pagar.

4.2. Fica estabelecido valor mínimo de cobrança o mínimo 
de 2 (duas) vezes o valor do custo de emissão de cada boleto 
ou o mínimo de R$ 30,00, o que for maior, devendo-se obedecer 
às seguintes formas de cobrança:

a) quando o Valor Total for inferior ao valor mínimo de 
cobrança, o montante devido será cobrado do usuário de uma 
única vez no ano em que, cumulativamente, atingir o valor 
mínimo;

b) quando o Valor Total for superior ao mínimo e inferior a 
2 (duas) vezes o valor mínimo de cobrança, o montante devido 
será cobrado do usuário de uma única vez;

c) quando o Valor Total for igual ou superior a 2 (duas) e 
inferior a 12 (doze) vezes o valor mínimo de cobrança, será efe-
tuada a cobrança com número de parcelas inferior a 12 (doze), 
de tal modo que o valor de cada parcela não seja inferior ao 
valor mínimo de cobrança.

4.3. A cobrança se inicia efetivamente com a emissão dos 
boletos, não cabendo retroatividade.

5. Considerando todos os tipos de uso e seus respectivos 
coeficientes de ponderação, o Valor da Cobrança Anual será 
calculado, para cada usuário, de acordo com cada período 
determinado, como se segue:

Valor Total da Cobrança = PUFCAP . VCAP + PUFCONS 
. VCONS + PUF parâmetroDBO5,20 . QparâmetroDBO5,20 onde:

b) em se tratando de débito inscrito e ajuizado, o imediato 
prosseguimento da execução fiscal.

Artigo 7° - Para a liquidação do débito fiscal nos termos do 
inciso II do artigo 1°, será exigido do beneficiário autorização 
para débito automático do valor correspondente às parcelas 
subsequentes à primeira em conta corrente mantida em institui-
ção bancária conveniada com a Secretaria da Fazenda.

§ 1º - Em substituição ao disposto no "caput", observadas 
as condições estabelecidas em ato conjunto do Secretário da 
Fazenda e do Procurador Geral do Estado, poderão ser utiliza-
das guias para recolhimento.

§ 2º - Na hipótese de recolhimento de parcela em atraso, 
serão aplicados, além dos acréscimos financeiros referentes 
ao parcelamento, juros de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 
sobre o valor da parcela em atraso.

Artigo 8º - A concessão dos benefícios previstos neste 
decreto:

I - não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados, a efe-
tivação de garantia integral da execução fiscal, bem como o 
pagamento das custas, das despesas judiciais e dos honorários 
advocatícios, ficando estes reduzidos para 5% (cinco por cento) 
do valor do débito fiscal;

II - não autoriza a restituição, no todo ou em parte, de 
importância recolhida anteriormente ao início da vigência deste 
decreto.

Artigo 9º - O valor dos depósitos judiciais efetivados espon-
taneamente em garantia do juízo, referente aos débitos incluí-
dos no parcelamento, poderá ser abatido do débito a ser reco-
lhido, desde que não tenha havido na ação decisão favorável 
à Fazenda Pública do Estado de São Paulo com trânsito em 
julgado, sendo que eventual saldo:

I - do débito fiscal será liquidado nos termos deste decreto;
II - do depósito judicial em favor do beneficiário, ser-lhe-á 

restituído.
§ 1° - Para fins do abatimento, o beneficiário deverá:
1 - informar, no endereço eletrônico www.pepdoicms.

sp.gov.br, após selecionar os débitos que serão parcelados ou 
liquidados em parcela única, o valor atualizado, na data de 
adesão, dos depósitos judiciais existentes;

2 - autorizar a Procuradoria Geral do Estado a efetuar o 
levantamento dos depósitos judiciais, encaminhando petição 
nos autos da ação em que houver sido realizado o depósito, 
com a renúncia expressa aos recursos cabíveis e desistência 
daqueles já apresentados.

§ 2° - A cópia da petição protocolada a que se refere o 
item 2 do § 1° deverá ser entregue na Procuradoria responsável 
pelo acompanhamento da ação em que o levantamento deverá 
ser realizado, instruída com o comprovante do valor depositado, 
no prazo de 60 (sessenta) dias contados da celebração do par-
celamento ou do recolhimento da parcela única.

§ 3° - O abatimento de que trata este artigo será definitivo, 
ainda que o parcelamento venha a ser rompido.

Artigo 10 - Caberá ao Procurador Geral do Estado e ao 
Secretário da Fazenda, nas hipóteses de débitos inscritos e não 
inscritos na dívida ativa, respectivamente, decidir sobre os casos 
omissos.

Artigo 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Elival da Silva Ramos
Procurador Geral do Estado
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de dezembro de 2012.
OFÍCIO CONJUNTO GS-CAT/PGE N° 1-2012
Senhor Governador,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que institui o Programa Especial de Parce-
lamento - PEP do ICMS no Estado de São Paulo, que dispensa 
parte de juros e multas de débitos fiscais relacionados com o 
ICM e com o ICMS.

A proposta prevê a possibilidade de liquidação de débi-
tos fiscais decorrentes de fatos geradores ocorridos até 31 
de julho de 2012, em parcela única, com redução de 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor atualizado das multas 
punitiva e moratória e 60% (sessenta por cento) do valor dos 
juros incidentes sobre o imposto e sobre a multa punitiva, ou 
parceladamente, em até 120 parcelas mensais e consecutivas, 
com redução de 50% (cinquenta por cento) do valor atualizado 
das multas punitiva e moratória e 40% (quarenta por cento) 
do valor dos juros incidentes sobre o imposto e sobre a multa 
punitiva.

A liquidação dos débitos fiscais nos termos do presente 
decreto, estejam eles constituídos ou não, inscritos ou não na 
dívida ativa, aplica-se, inclusive, a valores espontaneamente 
denunciados ao fisco e a determinados débitos de contribuintes 
sujeitos às normas do Simples Nacional.

Cabe ressaltar que a medida proposta foi autorizada pelo 
Convênio ICMS- 108/12, celebrado no âmbito do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no dia 28 de setem-
bro de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhe 
nossos protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Elival da Silva Ramos
Procurador Geral do Estado
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.812, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, imóveis localizados na Praça Padre Aleixo 
Monteiro Mafra nºs 52, 56 e 70 no Bairro de São 
Miguel Paulista, Município de São Paulo, necessá-
rios à ampliação do Centro de Referência do Idoso 
- CRI, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º 
e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Fazenda do Estado, por via amigável 
ou judicial, os bens imóveis constituídos por terrenos e benfei-

§ 2° - Para fins do parcelamento referido no inciso II, o 
valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 500,00 (qui-
nhentos reais).

§ 3° - Poderá ser liquidado exclusivamente em parcela 
única, nos termos deste artigo, débito fiscal decorrente de:

1 - desembaraço aduaneiro de mercadoria importada do 
exterior, quando destinada à comercialização ou industriali-
zação;

2 - imposto a ser recolhido a título de sujeição passiva por 
substituição tributária;

3 - operações ou prestações de contribuinte que não esteja 
em situação cadastral regular perante o fisco, nos termos do 
item 4 do § 1° do artigo 36 da Lei 6.374, de 1° de março de 
1989, ressalvado o disposto no § 4°.

§ 4° - Poderá ser concedido parcelamento, nos termos do 
inciso II, de débito fiscal decorrente de operações ou prestações 
de contribuinte que não esteja em situação cadastral regular 
perante o fisco, se o débito estiver inscrito e ajuizado.

§ 5º - A Secretaria da Fazenda e a Procuradoria Geral do 
Estado disciplinarão a utilização de crédito acumulado para 
liquidação de débitos fiscais nos termos deste decreto.

§ 6º - Consolidado o débito fiscal, será aplicado o percen-
tual de acréscimo financeiro previsto no inciso II, de modo a se 
obter o valor da parcela mensal, o qual permanecerá constante 
da primeira até a última, desde que recolhidas nos respectivos 
vencimentos fixados no acordo de parcelamento.

Artigo 2º. O disposto neste decreto aplica-se também a:
I - valores espontaneamente denunciados ou informados 

ao fisco pelo contribuinte, decorrentes de infrações relacionadas 
a fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2012 não infor-
mados por meio de GIA, exceto os débitos referidos na alínea 
"a" do item 2 do parágrafo único.

II - débito decorrente exclusivamente de penalidade pecu-
niária por descumprimento de obrigação acessória, que não 
comporte exigência do imposto pela mesma infração no lança-
mento de ofício, ocorrida até 31 de julho de 2012;

III - saldo remanescente de parcelamento celebrado no 
âmbito do Programa de Parcelamento Incentivado - PPI do 
ICMS, instituído pelo Decreto 51.960, de 4 de julho de 2007, e 
rompido até 31 de maio de 2012, desde que esteja inscrito em 
dívida ativa;

IV - débitos do contribuinte sujeito às normas do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, observado o parágrafo único.

Parágrafo único - Na hipótese de débitos de contribuintes 
do Simples Nacional:

1 - poderão ser liquidados os débitos fiscais relacionados:
a) à substituição tributária ou ao recolhimento antecipado, 

em parcela única, nos termos do artigo 1º;
b) ao diferencial de alíquota, em parcela única ou parcela-

damente, nos termos do artigo 1º;
2 - não poderão ser liquidados os débitos:
a) informados por meio da Declaração Anual do Simples 

Nacional - DASN ou do PGDAS-D.
b) exigidos por meio de auto de infração lavrado conforme 

os artigos 79 e 129 da Resolução 94/2011 do Comitê Gestor do 
Simples Nacional.

Artigo 3° - Para efeito deste decreto, considera-se débito:
I - fiscal, a soma do imposto, das multas, da atualização 

monetária, dos juros de mora e dos demais acréscimos previs-
tos na legislação;

II - consolidado, o somatório dos débitos fiscais seleciona-
dos pelo beneficiário, no Programa Especial de Parcelamento - 
PEP do ICMS, no endereço eletrônico www.pepdoicms.sp.gov.br.

Artigo 4° - O contribuinte poderá aderir ao Programa Espe-
cial de Parcelamento - PEP do ICMS no período de 1º de março 
a 31 de maio de 2013, mediante acesso ao endereço eletrônico 
www.pepdoicms.sp.gov.br, no qual deverá:

I - selecionar os débitos fiscais a serem liquidados nos 
termos deste decreto;

II - emitir a Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS 
correspondente à primeira parcela ou à parcela única.

§ 1° - O vencimento da primeira parcela ou da parcela 
única será:

1 - no dia 25 do mês corrente, para as adesões ocorridas 
entre os dias 1° e 15;

2 - no dia 10 do mês subsequente, para as adesões ocorri-
das entre os dias 16 e o último dia do mês.

§ 2° - Na hipótese de parcelamento nos termos do inciso II 
do artigo 1°, o vencimento das parcelas subsequentes à primei-
ra será no mesmo dia dos meses subsequentes ao do vencimen-
to da primeira parcela.

§ 3º - Considera-se adesão ao parcelamento a aceitação 
das condições estabelecidas neste decreto e a obtenção do 
número PEP do ICMS, gerado pelo sistema.

§ 4º - A adesão ao programa não implica, necessariamente, 
celebração do parcelamento, nos termos do inciso I do artigo 6º.

Artigo 5° - O parcelamento ou pagamento em parcela 
única nos termos deste decreto implica:

I - confissão irrevogável e irretratável do débito fiscal;
II - expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso admi-

nistrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, 
relativamente aos débitos fiscais incluídos.

§ 1° - A desistência das ações judiciais e dos embargos à 
execução fiscal deverá ser comprovada, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias contados da data do recolhimento da primeira parcela 
ou da parcela única, mediante apresentação de cópia das peti-
ções devidamente protocolizadas.

§ 2° - Os documentos destinados a comprovar a desistên-
cia mencionada no § 1° deverão ser entregues na Procuradoria 
responsável pelo acompanhamento das respectivas ações.

§ 3° - O recolhimento efetuado, integral ou parcial, embora 
autorizado pelo fisco, não importa em presunção de correção 
dos cálculos efetuados, ficando resguardado o direito do fisco 
de exigir eventuais diferenças apuradas posteriormente.

Artigo 6° - O parcelamento previsto neste decreto será 
considerado:

I - celebrado, com o recolhimento da primeira parcela no 
prazo fixado;

II - rompido, na hipótese de:
a) inobservância de qualquer das condições estabelecidas 

neste decreto, constatada a qualquer tempo;
b) falta de pagamento de 4 (quatro) ou mais parcelas, con-

secutivas ou não, excetuada a primeira;
c) falta de pagamento de até 3 (três) parcelas, excetuada 

a primeira, após 90 (noventa) dias do vencimento da última 
prestação do parcelamento;

d) não comprovação da desistência e do recolhimento das 
custas e encargos de eventuais ações, embargos à execução 
fiscal, impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
judicial;

e) declaração incorreta, na data de adesão, do valor atu-
alizado do depósito judicial para fins de abatimento do saldo 
devedor, ou cujo depósito não guarde relação com os débitos 
incluídos no parcelamento;

f) descumprimento de outras condições a serem estabele-
cidas em resolução conjunta pela Secretaria da Fazenda e pela 
Procuradoria Geral do Estado.

Parágrafo único - O rompimento do parcelamento celebra-
do nos termos deste decreto:

1 - implica imediato cancelamento dos descontos previstos 
no inciso II do artigo 1°, reincorporando-se integralmente ao 
débito fiscal os valores reduzidos e tornando o débito ime-
diatamente exigível, com os acréscimos legais previstos na 
legislação;

2 - acarretará:
a) em se tratando de débito não inscrito na dívida ativa, a 

inscrição e o ajuizamento da execução fiscal;

 DECRETO Nº 58.810, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS-94, de 28 de setembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o artigo 161 ao Anexo I do 

Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
te Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

"Artigo 161 (METRÔ - IMPLANTAÇÃO DA LINHA 18) - Ope-
rações internas realizadas com bens e mercadorias destinados à 
implantação da Linha 18 - Bronze da Companhia do Metropoli-
tano de São Paulo - METRÔ (Convênio ICMS-94/12).

§ 1º - O benefício previsto neste artigo fica condicionado:
1 - à comprovação do efetivo emprego dos bens e mer-

cadorias nas obras referidas no "caput", conforme disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

2 - ao credenciamento do contribuinte perante a Secretaria 
da Fazenda, nos termos de disciplina por ela estabelecida.

§ 2º - Tratando-se de operação de importação:
1 - aplica-se somente a bens e mercadorias novos;
2 - fica condicionado, além do disposto no § 1º:
a) à inexistência de produto similar produzido no país, 

atestada por órgão federal competente ou por entidade repre-
sentativa do setor produtivo com abrangência em todo territó-
rio nacional;

b) a que o desembarque e o desembaraço aduaneiro sejam 
realizados em território paulista.

§ 3º - A inobservância ou o descumprimento de qualquer 
das condições estabelecidas neste artigo implicará exigência 
integral do imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis 
desde o vencimento do prazo em que o imposto deveria ter sido 
pago caso a operação não tivesse sido efetuada com isenção 
do ICMS.

§ 4° - Não se exigirá o estorno do crédito do imposto em 
relação à mercadoria beneficiada com a isenção de que trata 
este artigo.

§ 5º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o Convênio 
ICMS-94/12, de 28 de setembro de 2012." (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de dezembro de 2012.
OFÍCIO GS-CAT Nº 655-2012
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência minuta 

de decreto que inclui o artigo 161 ao Anexo I do Regula-
mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS para 
isentar operações internas com bens e mercadorias destinados 
à implantação da Linha 18 - Bronze da Companhia do Metropo-
litano de São Paulo - METRÔ.

A medida proposta é autorizada pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária - CONFAZ, no Convênio ICMS-94/12, de 28 
de setembro de 2012.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 58.811, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

Institui o Programa Especial de Parcelamento 
- PEP do ICMS no Estado de São Paulo, para a 
liquidação de débitos fiscais relacionados com o 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias - ICM e com o Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
- ICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Convênio ICMS- 108/12, de 4 de outubro de 2012,

Decreta:
Artigo 1° - Fica instituído o Programa Especial de Par-

celamento - PEP do ICMS, que dispensa o recolhimento, nos 
percentuais indicados a seguir, do valor dos juros e das multas 
punitivas e moratórias na liquidação de débitos fiscais relacio-
nados com o ICM e com o ICMS decorrente de fatos geradores 
ocorridos até 31 de julho de 2012, constituídos ou não, inscritos 
ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, desde que o valor 
do débito, atualizado nos termos da legislação vigente, seja 
recolhido, em moeda corrente:

I - em parcela única, com redução de 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor atualizado das multas punitiva e moratória 
e de 60% (sessenta por cento) do valor dos juros incidentes 
sobre o imposto e sobre a multa punitiva;

II - em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e conse-
cutivas, com redução de 50% (cinquenta por cento) do valor 
atualizado das multas punitiva e moratória e 40% (quarenta 
por cento) do valor dos juros incidentes sobre o imposto e sobre 
a multa punitiva, sendo que na liquidação em:

a) até 24 (vinte e quatro) parcelas, incidirão acréscimos 
financeiros de 0,64% (sessenta e quatro centésimos por cento) 
ao mês;

b) 25 (vinte e cinco) a 60 (sessenta) parcelas, incidirão 
acréscimos financeiros de 0,80% (oitenta centésimo por cento) 
ao mês;

c) 61 (sessenta e uma) a 120 (cento e vinte) parcelas, 
incidirão acréscimos financeiros de 1% (um por cento) ao mês.

§ 1° - Relativamente ao débito exigido por meio de Auto 
de Infração e Imposição de Multa - AIIM não inscrito em dívida 
ativa, as reduções previstas nos incisos I e II aplicam-se cumula-
tivamente aos seguintes descontos sobre o valor atualizado da 
multa punitiva:

1 - 70% (setenta por cento), se liquidado no prazo de até 
15 (quinze) dias contados da data da notificação da lavratura 
do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM;

2 - 60% (sessenta por cento), se liquidado no prazo de 16 
(dezesseis) a 30 (trinta) dias contados da data da notificação 
da lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM;

3 - 45% (quarenta e cinco por cento), nos demais casos de 
ICM/ICMS exigido por meio de Auto de Infração e Imposição de 
Multa - AIIM.

Comunicado

Ratificamos que o horário de envio de matérias para publicação no Diário 
Oficial, cadernos Executivo I e II, por meio do sistema pubnet II é das 
7h00 às 16h00.
Contamos com a sua colaboração


